
Gabinete do Prefeito

GP-RIM-2943/2025

Sorocaba, 23 de dezembro de 2025

Senhor Presidente,

Em atenção  ao  requerimento  nº  3454/2025,  de  autoria  do  nobre  vereador

Dylan Roberto Viana Dantas e aprovado por esse Legislativo, no qual requer informações sobre

o encerramento de convênio para realização de exames laboratoriais nas UBSs do município,

encaminhamos a Vossa Excelência resposta exarada pela Secretaria da Saúde.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

SES - Gerenciamento Administrativo e Atos Oficiais da Saúde

 

OFÍCIO SES/GS Nº 1183/2025

 

Á Divisão de Expediente

Secretaria de Governo

 

ASSUNTO: Requerimento nº 3454/2025 – Vereador Dylan Roberto Viana Dantas

“REQUER informações sobre o encerramento de convênio para realização de exames laboratoriais
nas UBSs do município.”

 

Em resposta ao requerimento supracitado, temos a informar o que segue:

1. A Prefeitura confirma o encerramento do convênio com empresas responsáveis pela
realização de exames laboratoriais, incluindo os de vitamina B12 e vitamina D?

Não houve encerramento do contrato que atende aos exames laboratoriais. O contrato está em
vigência e em atendimento normal em todas as rotinas diárias das UBSs através da CPL 265/2021.

 

2. Em caso afirmativo, quais foram os motivos para o encerramento dessa parceria?

Não se aplica.

 

3. Qual medida emergencial está sendo adotada para garantir que esses exames
continuem sendo oferecidos à população sem interrupção?

Não se aplica.

 

4. Há novo convênio em fase de contratação? Se sim, qual o prazo previsto para sua
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efetivação?

Há processo licitatório em andamento para substituição da CPL 265/2021, com previsão de
todos os exames já atualmente contratados.

 

5. Caso não haja previsão, qual a justificativa para suspender exames essenciais ao
acompanhamento clínico de pacientes, inclusive idosos?

Não houve suspensão de nenhum tipo de exame atendido pelo contrato. O que ocorreu foi que
os exames de Vitamina B12 e Vitamina D necessitam justificativa clínica e de autorização da
Regulação / Coordenação técnica para serem realizados. Todos os pedidos com necessidade de
vitaminas B12 e D passam por análise médica e técnica para serem realizados, pois não são exames de
rotina básica, mas sim especializados e com indicações clínicas específicas.

Tal implementação foi necessária a fim de seguir as normativas, orientações e notas técnicas
do Ministério da Saúde e do Protocolo Municipal de avaliação laboratorial.

 

Sendo o que se apresenta no momento, aproveitamos a oportunidade para renovar elevados
votos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

 

Dr. João Pedro Arruda Fraletti Miguel

Secretário da Saúde
 

Sorocaba, na data da assinatura digital.
 

Documento assinado eletronicamente por João Pedro Arruda Fraletti Miguel , Secretário
Municipal, em 23/12/2025, às 14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1243383 e o
código CRC 164D2168.

Referência: Processo nº 3552205.404.00179839/2025-84 SEI nº 1243383
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